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Introdução Histórica 

e  Conceitual sobre o 

SCFV



De onde partimos?

Curta História da Assistência Social no Brasil (2010) 
https://youtu.be/EAs4xiN3wEg

https://youtu.be/EAs4xiN3wEg


Sistema Único de Assistência 

Social (SUAS)

Art. 1º A política de assistência social, que tem por
funções a proteção social, a vigilância socioassistencial e a defesa
de direitos, organiza-se sob a forma de sistema público não
contributivo, descentralizado e participativo, denominado Sistema
Único de Assistência Social - SUAS.
Parágrafo único. A assistência social ocupa-se de prover proteção à
vida, reduzir danos, prevenir a incidência de riscos sociais,
independente de contribuição prévia, e deve ser financiada com
recursos previstos no orçamento da Seguridade Social.

(BRASIL, 2012)



Proteção Social

Segundo Di Giovanni (1998:10), entende-se por Proteção
Social as formas “institucionalizadas que as sociedades constituem
para proteger parte ou o conjunto de seus membros. Tais sistemas
decorrem de certas vicissitudes da vida natural ou social, tais como
a velhice, a doença, o infortúnio, as privações. (...) Neste conceito,
também, tanto as formas seletivas de distribuição e redistribuição
de bens materiais (como a comida e o dinheiro), quanto os bens
culturais (como os saberes), que permitirão a sobrevivência e a
integração, sob várias formas na vida social. (BRASIL, 2004)



Seguranças Afiançadas

Acolhida

Renda

Convivência 
familiar, 

comunitária 
e/ou social

Autonomia

Apoio e 
auxílio



Níveis de 
Proteção

Proteção Social Básica

Proteção Social Especial 
de Média Complexidade

Proteção Social Especial 
de Alta Complexidade



Relação entre o SCFV e 

a Segurança de 

Convívio da PNAS



Convivência familiar, comunitária 

e social
A segurança de convívio ou vivência familiar, comunitária e

social: exige a oferta pública de rede continuada de serviços que
garantam oportunidades e ação profissional para:
a) a construção, restauração e o fortalecimento de laços de
pertencimento, de natureza geracional, intergeracional, familiar, de
vizinhança e interesses comuns e societários;
b) o exercício capacitador e qualificador de vínculos sociais e de
projetos pessoais e sociais de vida em sociedade. (BRASIL, 2012)





(BRASIL, 2009)



(BRASIL, 2009)



E o que é o Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos (SCFV)?

O SCFV possui um caráter preventivo e proativo, pautado 
na defesa e afirmação de direitos e no desenvolvimento de 
capacidades e potencialidades dos usuários, com vistas ao 

alcance de alternativas emancipatórias para o 
enfrentamento das vulnerabilidades sociais. Deve ser 

ofertado de modo a garantir as seguranças de acolhida e 
de convívio familiar e comunitário, além de estimular o 

desenvolvimento da autonomia dos usuários. 
(BRASIL, 2017)



E quais são seus 

objetivos?



(BRASIL, 2016)



Coletivo Força Tururu (2014) 
https://www.youtube.com/watch?v=KEIxH8No7Ww
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